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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
___________________________________________________________________

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo Nº 95/2008 - Classe 30

Assunto: Duplicidade de filiação partidária

Recorrente: Sebastiana Pereira Camelo

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho




Eminente Relator:




Tratam os autos dos RECURSOS, interpostos por Sebastiana Pereira Camelo e pelo Partido Progressista-PP, contra decisão da MMª. Juíza Eleitoral da 33ª Zona Eleitoral, fls.63/65, que declarou nulas as duas filiações partidárias da senhora Sebastiana.




Noticia, a então Chefe de Cartório, que a recorrente em 07/03/1990 filiou-se ao PMDB, tendo ficado no partido até 23/09/2003, porém, em 05/02/2002 se ligou ao PP, pedindo seu desligamento a esta agremiação em 12/08/2003, ou seja, se desfiliando das duas agremiações. Os solicitantes fizeram juntada de cópia de Diploma, expedido pela 33ª ZE, em 17/12/2004, que a consagrou como vereadora eleita pelo Partido Progressista-PP, ressaltando, no recurso, que a filiação existente, no dia de hoje, com o PP é filiação nova sem mácula, que deu a ela a possibilidade de concorrer a uma vaga na Câmara Municipal do seu Município.

Os peticionários requereram efeitos suspensivos ao recurso analisado. 

Finalizando observamos que os dois recorrentes têm, em suas peças, pedidos correlatos.




Resumida a questão, passa este Parquet à manifestação. 







Da Preliminar




Nos termos do artigo 257, caput, da Lei 4.737/65, os recursos eleitorais NÃO terão efeito suspensivo, manifestando esta Procuradoria pela IMPROCEDÊNCIA da preliminar.







Do mérito




As peças juntadas nos mostram que a recorrente esteve em desacordo com a lei eleitoral até a data de 23/09/2003, data em que se desfiliou do primeiro partido, qual seja o PMDB, pois, que em 12/08/2003 já havia se desvinculado do PP, findando, junto com as filiações, o vício da nulidade. 

Com o fato descrito à duplicidade de filiação estaria desconfigurada, pois ao pedir desligamento das duas agremiações houve o fim das relações jurídicas, antecipando, assim, os efeitos da sanção imposta pela lei, que seria a obrigatoriedade de findar tais relações.




No presente caso, vê-se que após o citado pedido de desligamento (em 12/08/2003), ocorreu nova inserção do nome da recorrente nas listagens do Partido Progressista, já no mesmo ano, dando início a uma nova filiação, nos moldes do artigo 9º da Lei 9.504/97, permitindo ao partido de registrá-la candidata à vereadora, conforme foi comprovado por meio do Diploma expedido por esta Justiça.




Diante do exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo PROVIMENTO do presente recurso, devendo ser julgada as filiações existentes até 23/09/2003 como nulas de fato e de direito, por estarem em duplicidade, reconhecendo, contudo, a existência de uma nova filiação, está válida a partir da nova lista enviada pelo Partido no mês de outubro do ano de 2003.



CBÁ/MT, 15/07/2008.

      GUSTAVO NOGAMI

               Procurador Regional Eleitoral
RUA Osório Duque Estrada, 107-3º andar Ed. Capital –bairro Araés.
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